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a £ 2 hj sa 5 Orar O Excelentissimo Senhor Desenb: airgador HONERO SABTNO DE 

PREIVAS, Presidente do Tribunal regional Deiltoral do 

  

“studo de Golas, no uso de guns atribuições 
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arbitrar, nos termos dos artigos 19 o 28 p itens IV o sy 

da Resolução nº 11.261, de 11 de maio do 1982, do Colendo Trihu- 
nal Superior Eleitoral, uma diária ao servidor do quadro DPerrii 

nente deste Tribunal, Dr. SUDASTIÃO ALVUS DE CASTRO, DAG-2, no ? 

  

valor de Gay 393,00 (trezentos e noventa e tro 
respondente ao dia 15/11/ 96, data em que esteve ausente des ta Cu 
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OTACÍLIO ALVES DE CASTRO NETO, DAL, seis (06) diárias 2a 
unitário de Cz% 360,00 (trezentos e sessenta cruzados), corres & 

        

pondentes aos dias 10, 11, 12, 13, 14 e 15/11/85, datas om que * 
esteve ausente desta Capi tal, nas Zonas Eleitorais de ANRAGUAÍIA, 

ABAGUATINS, LTAGUATINS, MIRACEMA DO NORTE o PARAÍSO DO BORDE-GO 
a serviço da Justiça Eleitoral *g Y 
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